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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 597/2009
de 4 de Junho

O Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, que aprova 
o regime jurídico dos documentos electrónicos e da assi-
natura digital, prevê a existência de um registo junto da 
autoridade credenciadora de todas as entidades certifica-
doras que emitem certificados qualificados.

O Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de Junho, pro-
cedeu à criação do Sistema de Certificação Electrónica 
do Estado — Infra -Estrutura de Chaves Públicas (SCEE) 
e designou a Autoridade Nacional de Segurança (ANS) 
como autoridade credenciadora nacional, em substituição 
do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça 
(ITIJ), tendo -lhe cometido as competências de credenciar 
e fiscalizar as entidades certificadoras compreendidas no 
SCEE.

A alínea j) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 170/2007, de 
3 de Maio, que aprovou a orgânica do Gabinete Nacional 
de Segurança, na sequência do Programa para a Reestru-
turação da Administração Central do Estado (PRACE), 
estabelece que este serviço tem por atribuição actuar como 
autoridade credenciadora e de fiscalização tanto de enti-
dades que actuem no âmbito do SCEE como de entidades 
que actuem no quadro do regime jurídico dos documentos 
electrónicos e da assinatura electrónica e para os efeitos 
nele previstos.

Mais recentemente, o Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de 
Abril, veio alterar tanto o regime jurídico dos documentos 
electrónicos e da assinatura digital como o regime aplicável 
ao SCEE, no sentido de garantir uma melhor protecção 
jurídica da utilização de serviços de certificação electrónica 
nos sectores público e privado.

Ao nível das funções de fiscalização da actividade de 
certificação electrónica pela autoridade credenciadora na-
cional, manteve -se a exigência de as entidades certifica-
doras que emitam certificados qualificados procederem ao 
respectivo registo junto daquela autoridade. A este respeito 
e salvaguardada a necessária compatibilização do regime 
jurídico dos documentos electrónicos e da assinatura digital 
com a Directiva n.º 1999/93/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de Dezembro, passou a prever -se que as 
entidades certificadoras credenciadas ou sujeitas a sistema 
de fiscalização de outro Estado membro da União Euro-
peia ou as entidades certificadoras de Estado terceiro que 
obedeçam aos requisitos estabelecidos pela directiva atrás 
referida, ainda que lhes seja reconhecida a equiparação à 
actividade exercida por entidades certificadoras estabeleci-
das em Portugal, não deixam de estar sujeitas à obrigação 
de registo junto da autoridade credenciadora nacional. Esta 
obrigação de registo visa garantir a demonstração de que 
aquelas entidades se encontram plenamente equiparadas 
às restantes entidades certificadoras, para além de permitir 
assegurar a adequada publicidade da actividade exercida 
por aquelas entidades, tendo em vista a segurança jurídica 
dos utilizadores de serviços de certificação electrónica.

A presente portaria visa, pois, adequar os termos a que 
obedece o registo das entidades certificadoras que emitem 
certificados qualificados tanto ao novo enquadramento da 
autoridade credenciadora nacional na sequência da criação 
do SCEE pelo Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de Junho, 
como às alterações recentemente introduzidas no regime 

jurídico dos documentos electrónicos e da assinatura digital 
pelo Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de Abril.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 62/2003, de 3 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 165/2004, 
de 6 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de 
Junho, e pelo Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de Abril, e 
pelo Decreto -Lei n.º 116 -A/2006, de 16 de Junho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de Abril, e ao abrigo do 
disposto na alínea h) do n.º 1 do despacho n.º 14 405/2005 
(2.ª série), de 21 de Junho, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 124, de 30 de Junho de 2005:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Presi-
dência do Conselho de Ministros, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria estabelece os termos a que obedece o 
registo das entidades certificadoras que emitem certificados 
qualificados nos termos do Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 
2 de Agosto.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A obrigação de registo regulada pela presente por-
taria é aplicável:

a) Às entidades certificadoras que emitam certificados 
qualificados e que prestem directa ou indirectamente em 
Portugal serviços de certificação electrónica;

b) Às entidades certificadoras credenciadas em outros 
Estados membros da União Europeia ou em Estados ter-
ceiros que prestem directa ou indirectamente serviços de 
certificação electrónica em Portugal.

2 — A obrigação de registo regulada pela presente 
portaria é igualmente aplicável, no caso de a actividade 
de prestação de serviços de certificação electrónica ser 
realizada por entidade de direito nacional, por força de 
subcontratação ou de outro mecanismo de representação 
legal.

3 — As entidades certificadoras nacionais que este-
jam sujeitas ao procedimento de credenciação previsto 
no Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, para po-
der exercer a actividade relacionada com a emissão de 
certificados qualificados, são registadas oficiosamente 
junto da autoridade credenciadora no âmbito do referido 
procedimento.

Artigo 3.º
Entidade competente

A entidade competente para proceder ao registo é a 
Autoridade Nacional de Segurança, nos termos do n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 116 -A/2007, de 16 de Junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 88/2009, de 9 de Abril, e da 
alínea j) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 170/2007, 
de 3 de Maio.

Artigo 4.º
Pedido

1 — O pedido de registo é realizado mediante o preen-
chimento de um formulário próprio, disponibilizado pela 
Autoridade Nacional de Segurança no respectivo sítio 
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na Internet, do qual constam os elementos respeitantes à 
actividade da entidade certificadora.

2 — O pedido de registo é acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Declaração subscrita pela entidade certificadora de 
que tem conhecimento de todas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às entidades certificadoras que 
emitem certificados qualificados e que se compromete a 
cumpri -las;

b) Declaração subscrita pelo auditor de segurança em 
como a entidade certificadora cumpre os requisitos e as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis às entidades 
certificadoras que emitem certificados qualificados;

c) Cópia dos estatutos da pessoa colectiva e, tratando-
-se de sociedade, contrato de sociedade ou, tratando -se de 
pessoa singular, a respectiva identificação;

d) Tratando -se de sociedade comercial, relação de todos 
os sócios, com especificação das respectivas participações, 
bem como dos membros dos órgãos de administração e de 
fiscalização, e, tratando -se de sociedade anónima, relação 
de todos os accionistas com participações significativas, 
directas ou indirectas;

e) Prova do substrato patrimonial e dos meios financei-
ros disponíveis e, tratando -se de sociedade comercial, da 
realização integral do capital social;

f) Cópia da apólice do contrato de seguro a que se refere 
a que se refere a alínea d) do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, quando o mesmo tenha sido 
disponibilizado por companhia de seguros;

g) Cópia da política de certificados e da declaração de 
práticas de certificação;

h) Descrição dos produtos de assinatura electrónica 
que utiliza;

i) Certificados de conformidade dos dispositivos seguros 
de criação de assinaturas, emitidos por organismo de cer-
tificação acreditado nos termos previstos no artigo 37.º do 
Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto.

3 — As entidades certificadoras estrangeiras que se 
enquadrem nos termos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do ar-
tigo 38.º do Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 2 de Agosto, 
fazem acompanhar o pedido de registo com os seguintes 
documentos:

a) Declaração subscrita pela autoridade credenciadora 
do país onde a entidade certificadora esteja estabelecida, 
atestando a situação em que esta se encontra, nomeada-
mente, credenciada ou sujeita a sistema de fiscalização;

b) Cópia do certificado de credenciação, se aplicável;
c) Cópia do relatório de credenciação, se aplicável;

4 — As entidades que se enquadrem nos termos previs-
tos no n.º 6 do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 290 -D/99, de 
2 de Agosto, fazem acompanhar o pedido de registo com 
os seguintes documentos:

a) Declaração subscrita pela entidade de que tem conhe-
cimento de todas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às entidades certificadoras que emitem certifi-
cados qualificados e que se compromete a cumpri -las, no 
âmbito dos serviços por si prestados;

b) Cópia dos estatutos da pessoa colectiva e, tratando-
-se de sociedade, contrato de sociedade ou, tratando -se de 
pessoa singular, a respectiva identificação;

c) Tratando -se de sociedade comercial, relação de todos 
os sócios, com especificação das respectivas participações, 
bem como dos membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização, e, tratando -se de sociedade anónima, relação 
de todos os accionistas com participações significativas, 
directas ou indirectas;

d) Cópia do contrato celebrado com a entidade certifi-
cadora, no qual conste os termos, condições e responsa-
bilidades na prestação do respectivo serviço.

5 — O pedido de inscrição no registo pode ser apre-
sentado na Autoridade Nacional de Segurança, em pa-
pel, directamente ou remetido pelo correio sob registo, 
ou por via electrónica desde que ao mesmo lhe seja 
aposta uma assinatura electrónica qualificada e os do-
cumentos que acompanham o pedido sejam remetidos 
à Autoridade Nacional de Segurança no prazo de três 
dias subsequentes.

6 — Sem prejuízo do disposto no presente artigo, a 
Autoridade Nacional de Segurança pode solicitar, com 
carácter supletivo, a informação ou a documentação adicio-
nal que se revele necessária ao exercício da sua actividade 
de fiscalização.

Artigo 5.º

Recusa de inscrição no registo

1 — O registo é recusado sempre que:
a) O pedido não esteja instruído com todas as informa-

ções e documentos necessários;
b) O pedido seja inexacto ou contenha declarações falsas.

2 — Se o pedido estiver deficientemente instruído, a 
Autoridade Nacional de Segurança, antes de recusar a 
inscrição no registo, notifica o requerente, concedendo -lhe 
prazo razoável para suprir a deficiência ou as omissões 
verificadas.

Artigo 6.º

Revogação de inscrição no registo

1 — O registo é revogado sempre que se verifique que 
a entidade certificadora não cumpre os requisitos e dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis às entidades 
certificadoras que emitem certificados qualificados.

2 — A Autoridade Nacional de Segurança, antes de 
revogar a inscrição no registo, notifica a entidade cer-
tificadora, concedendo -lhe prazo razoável para suprir a 
deficiência ou as omissões verificadas.

Artigo 7.º

Comunicação de alterações

As alterações aos elementos e documentos referidos 
na presente portaria devem ser comunicadas à Autoridade 
Nacional de Segurança no prazo máximo de 30 dias.

Artigo 8.º

Cessação de actividade

A cessação da actividade da entidade certificadora que 
emite certificados qualificados é obrigatoriamente inscrita 
no registo com indicação da identificação da entidade a 
quem foi transmitida a sua documentação.

Artigo 9.º
Inscrição oficiosa no registo

São oficiosamente inscritas no registo das entidades 
certificadoras, pela Autoridade Nacional de Segurança, as 
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seguintes informações relativas às entidades certificadoras 
credenciadas:

a) As decisões proferidas pela Autoridade Nacional 
de Segurança relativas à atribuição da credenciação, sua 
renovação e revogação, com indicação das datas em que 
as mesmas foram proferidas e publicadas na 2.ª série do 
Diário da República;

b) Indicação de que a credenciação se encontra cadu-
cada, respectiva data e referência à publicação na 2.ª série 
do Diário da República;

c) Identificação dos organismos de certificação que 
emitiram certificados de conformidade e número dos res-
pectivos certificados.

Artigo 10.º
Publicidade

A Autoridade Nacional de Segurança organiza e mantém 
um registo no respectivo sítio na Internet que garanta a 
publicidade das informações relativas às entidades cer-
tificadoras que exercem a actividade relacionada com a 
emissão de certificados qualificados.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1350/2004, de 23 de Outubro.
Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Presidência do Conselho de 
Ministros, Jorge Lacão Costa, em 1 de Junho de 2009. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 598/2009
de 4 de Junho

Com a aprovação da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (a 
nova Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais — LOFTJ), previu -se que a implementação da 
reforma do mapa judiciário ficasse sujeita a um período 
experimental, no âmbito do qual a aplicação da nova matriz 
territorial e do novo modelo de gestão dos tribunais ficará 
circunscrita a três comarcas piloto: Alentejo Litoral, Baixo 
Vouga e Grande Lisboa Noroeste.

Para uma óptima implementação da reforma durante o 
período experimental, cujo início está previsto para 14 de 
Abril de 2009, tornou -se necessário proceder a uma extensa 
tarefa de reconversão e criação dos novos tribunais de 
comarcas e respectivos juízos, tarefa esta que foi levada a 
cabo pelo Decreto -Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro, que 
procedeu à instalação das comarcas piloto.

Com a aprovação do diploma de instalação das co-
marcas piloto ficou definitivamente fixada a composição 
dos respectivos tribunais e juízos, tendo ficado também 
definidos os novos mapas de magistrados judiciais e do 
Ministério Público.

Por outro lado, com a aprovação da Portaria n.º 170/2009, 
de 17 de Fevereiro, ficaram também fixados os quadros de 
pessoal das secretarias dos novos juízos.

Contudo, nos termos do disposto nos artigos 83.º e 84.º 
da LOFTJ, está prevista a criação, em cada comarca, de 
Gabinetes de Apoio aos Magistrados Judiciais e aos Magis-
trados do Ministério Público. O regime jurídico e a com-
posição dos referidos Gabinetes foram já definidos pelo 
Decreto -Lei n.º 28/2009, de 28 de Janeiro — diploma que 
procedeu à regulamentação, com carácter experimental, da 
nova LOFTJ —, restando, agora, proceder à fixação do 
quadro de cada Gabinete, a instalar nas comarcas piloto.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 83.º, n.º 4, e 84.º, 

n.º 4, da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Justiça, o seguinte:
CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria procede à fixação do quadro de 
pessoal dos Gabinetes de Apoio aos Magistrados Judiciais 
e dos Gabinetes de Apoio aos Magistrados do Ministério 
Público das comarcas piloto do Alentejo Litoral, Baixo 
Vouga e Grande Lisboa Noroeste.

CAPÍTULO II

Gabinetes

Artigo 2.º
Gabinetes de Apoio aos Magistrados Judiciais

O quadro de pessoal dos Gabinetes de Apoio aos Magis-
trados Judiciais das comarcas piloto do Alentejo Litoral, 
Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste é o constante do 
anexo I à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Gabinetes de Apoio aos Magistrados do Ministério Público

O quadro de pessoal dos Gabinetes de Apoio aos Ma-
gistrados do Ministério Público, a instalar nas comarcas 
piloto do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa 
Noroeste, é o constante do anexo II à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da respectiva publicação.

Em 18 de Maio de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes 
Costa.




